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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de serviços Gráficos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

   A contratação de empresa especializada em impressão de material gráfico, 

faz-se necessária, pois, atualmente, não temos os itens licitados nos contratos vigentes 

do Sesc em Minas.  

Serão impressas apostilas com as orientações metodológicas e cadernos de 

oficinas para o Criar Sesc, que serão distribuídos para utilização nas unidades que 

ofertam a atividade. As apostilas serão utilizadas pela equipe de educadores, para 

consulta, leitura minuciosa e suas inúmeras especificidades, aprimorando ainda mais o 

trabalho da equipe enquanto impresso e disponível para pesquisa.  

Os cadernos de oficinas têm como objetivo contribuir com o desenvolvimento 

das atividades práticas durantes os eixos temáticos, conforme proposta metodológica 

norteadora da atividade. Sua utilização promove a participação efetiva das crianças nas 

práticas propostas, por meio de vivências que favoreçam a autonomia e o aprendizado 

de forma instigante, participativa e significativa, considerando a necessidade frequente 

de consulta e pesquisa, tornando um facilitador no trabalho do Instrutor Educacional, 

sendo distribuídos em (05) volumes: 1) oficinas ciências experimentações 2021; 2) 

oficinas corpo e movimento 2021; 3) Oficinas Literárias 2021; 4) Oficinas Raciocínio 

lógico 2021; e 5) Oficinas temáticas 2021. Além dos materiais acima, citados, serão 

impressas também cópias da Matriz de Competências para o Ensino Fundamental e 

Educação Infantil dos Colégios Sesc. 

 Esses materiais têm como finalidade orientar o trabalho do docente no dia a dia 

escolar, conduzindo-o em suas ações e servindo de referência para a construção dos 

planejamentos de ensino, de acordo com a proposta pedagógica do Colégio e com as 

premissas da BNCC. Tendo em vista a necessidade de realizar um trabalho eficiente e 

respaldado pelas normas e legislações educacionais vigentes e por especialistas na 
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área, faz-se necessária essa aquisição, objetivando o aprimoramento e praticidade no 

trabalho do professor do Ensino Fundamental, considerando a necessidade frequente 

de consulta e pesquisa, devido às especificidades do material. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS  

Os descritivos técnicos dos materiais licitados e suas respectivas quantidades 

encontram-se no Anexo II. 

Todos os insumos, suprimentos e materiais necessários aos equipamentos de 

impressão, produção de estruturas, acabamentos e embalagem são de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

Os serviços a serem executados, incluem, além da impressão e acabamento: 

a) produção de provas gráficas; 

b) acabamento dos materiais impressos, tais como: dobras, grampo, laminação, 

semicorte, corte, vinco, faca especial, furos, cordinha; 

c) embalagem dos materiais impressos; 

d) empacotamento dos materiais impressos para transporte; 

e) entrega dos materiais impressos; 

f) processo CTP. 

 

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O Sesc em Minas encaminhará Pedido de Compras contendo o quantitativo total 

do(s) item(ns) junto com o arquivo para impressão. Neste ato, será informado o prazo, 

endereço para entrega e, ainda, a forma na qual o(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) 

(ex.: todos os materiais em pacote único, ou dividido em X pacotes com Y materiais em 

cada pacote). 

O Fornecedor deverá executar a produção do material solicitado pelo Sesc em 

Minas obrigatoriamente nas suas dependências, não sendo permitida, em nenhuma 

hipótese, a terceirização dos processos de impressão e acabamentos pelo Fornecedor 

contratado. 
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Os serviços a serem executados incluem, além da impressão e acabamento, 

embalagem e empacotamento dos materiais impressos, bem como o transporte para 

entrega dos materiais no Sesc em Minas.  

 

5. DA PROVA GRÁFICA 

Após o recebimento do Pedido de Compras, o fornecedor deverá enviar a prova 

gráfica, que será submetida à aprovação da Gerência de Comunicação do Sesc em 

Minas. 

O Fornecedor deverá entregar as provas gráficas (boneca e prova xerox) em até 

(5) dias úteis, contados, após o recebimento do Pedido de Compras.  

O fornecedor deverá responsabilizar-se pelo envio via correios ou por entregar 

pessoalmente as provas gráficas na Assessoria de Comunicação do Sesc em Minas.  

O Sesc em Minas terá até (2) dias úteis para aprovar ou reprovar as provas. 

Caso a prova gráfica não seja aprovada pelo Sesc em Minas, devido a problemas 

técnicos ou outro motivo de responsabilidade da Contratada, deverão ser 

providenciadas novas provas até a obtenção do resultado desejado, não se admitindo 

a cobrança das provas gráficas não aprovadas. 

Os prazos de entrega serão contados após a aprovação da Prova Gráfica. 

 

6. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

Os prazos de entrega serão contados a partir da data de aprovação da prova 

gráfica. A contratada terá (20) dias para produção e entrega. O Fornecedor deverá 

entregar as peças produzidas no Edifício-Sede I do Sesc em Minas, localizado na Rua 

Tupinambás, nº 956 – 9º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, aos cuidados da Gerência 

de Comunicação, para aprovação do material produzido. 

O prazo de vigência, serão de 90 dias, contados da assinatura do contrato/envio 

do Pedido de Compras, com possibilidade de prorrogação, nos termos da Resolução do 

Sesc nº 1.252/12. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A contratada deverá fornecer material compatível com as exigências mínimas de 

qualidade, em conformidade com as especificações técnicas. 

Executar os serviços com qualidade igual ou superior ao apresentado na 

amostra.  

Cumprir os prazos previstos no Termo de Referência. 

 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento, no momento da entrega. 

Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva 

entrega. 

O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos 

produtos entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua 

consequente aceitação, ocorrerá em até 3 (três) dias úteis após o recebimento 

provisório. 

Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a 

Contratada será acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas. Todo o ônus do recolhimento e substituição é de responsabilidade da 

Contratada. 

A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a 

entrega. 

 

9. PAGAMENTO:  

Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. A nota fiscal 

somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços ou correção monetária.  

O Sesc em Minas só recebe faturas emitidas entre os dias 1º e 20 de cada mês. 
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10. SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação. 

 

11. PENALIDADES 

As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de 

preços, devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, 

suspensão do direito de licitar. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A empresa vencedora poderá ser vistoriada por técnicos do Sesc em Minas 

durante a execução para que possa ser comprovado o atendimento às exigências do 

presente Termo de Referência.  

Todos os insumos, suprimentos e materiais necessários aos equipamentos de 

impressão, produção de estruturas, acabamentos e embalagem são de 

responsabilidade do Fornecedor.  

Os serviços deverão ser entregues empacotado com material resistente, nas 

cores brancas ou parda, e devidamente lacradas e identificadas (com descrição, 

quantidade e número do Pedido de Compras a que se refere). As quantidades de peças 

em cada volume devem atender às especificações estabelecidas no Pedido de 

Compras. 

Os custos com transporte e entregas são de responsabilidade do Fornecedor. 

 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço GLOBAL. 

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário e total de 

cada item. 
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15. FISCALIZAÇÃO 

Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas 

exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, 

através de equipe própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa 

contratada. 

A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal 

designado pelo Sesc em Minas Gerais. 

 

16. GESTOR DO CONTRATO 

Gerente de Comunicação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


